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Atualmente existe no município de São Paulo, uma forte migração hispano-latina, 
tanto de executivos de empresas multinacionais, professores universitários, 
estudantes que vieram fazer um intercambio cultural, quanto de imigrantes legais e 
ilegais que vem buscar melhores condições de vida, incluindo artistas e cientistas 
atraídos pelas oportunidades que o Município oferece.  
Calcula-se quê 72 % dos imigrantes da América Latina, residam no Município de 
São Paulo. Não existem dados oficiais, porém estima-se em 500.000, o número de 
imigrantes só do Mercosul sendo que cerca de 150.000 não têm registro, são os 
considerados ilegais.  
No dia 15 de maio de 1954, foi criada a União Latina, organismo, internacional 
formado atualmente por 35 Estados membros, do qual o Brasil faz parte e 3 
observadores. O objetivo da União Latina é promover e disseminar sua essência 
comum e aquilo que identifica o mundo latino. A sede da organização encontra-se 
em Paris e o secretariado também opera na França. As línguas oficiais da União 
Latina são o castelhano, o francês, o italiano, português e o romeno.  
A inclusão dessa data no calendário oficial do município é além de necessária, um 
primeiro passo para incluirmos a cidade de São Paulo nesta rede que reforça a 
importância dos povos latino-americanos que tanto contribuíram e contribuem para 
o seu crescimento. Por todos esses motivos, contamos com o apoio entusiasmado 
dos Nobres Colegas para sua aprovação.  
 


